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DECRETO Nº 9934/2025 

 

 
     “Dispõe sobre oficialização da via pública 
Travessa do Amanhecer, bairro Boiçucanga.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

 
Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  
 

DECRETA 
 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 
via pública “TRAVESSA DO AMANHECER”, no bairro Boiçucanga, que assim se descreve e 
caracteriza: 
 
                    Travessa do Amanhecer – Memorial Descritivo 
 

Travessa do Amanhecer, sistema viário do núcleo “23 – Sitio Boa Esperança”, no Bairro 

Boiçucanga, neste município, cujas coordenadas estão expressas no sistema UTM, datum SIRGAS 

2000, fuso 23S; com início no ponto 139, de coordenadas E. 438.606,859 m e N. 7.370.973,976 m;  

deste, segue com azimute 75°10'12" e distância de 4,21 m, confrontando com a Rua do Sol até o ponto 

138, de coordenadas E. 438.610,934 m e N. 7.370.975,054 m; deste, segue com azimute 143°13'49" e 

distância de 13,76 m, confrontando com o Lote 8 da Quadra 03 até o ponto 140, de coordenadas E. 

438.619,169 m e N. 7.370.964,033 m; deste, segue com azimute 161°13'45" e distância de 1,24 m, 

confrontando com o Lote 8 da Quadra 03 até o ponto 141, de coordenadas E. 438.619,567 m e N. 

7.370.962,863 m; deste, segue com azimute 204°15'49" e distância de 1,02 m, confrontando com o Lote 

8 da Quadra 03 até o ponto 142, de coordenadas E. 438.619,147 m e N. 7.370.961,931 m; deste, segue 

com azimute 201°46'40" e distância de 11,21 m, confrontando com o Lote 7 da Quadra 03 até o ponto 

143, de coordenadas E. 438.614,988 m e N. 7.370.951,522 m; deste, segue com azimute 290°35'14" e 

distância de 5,08 m, confrontando com o Lote 6 da Quadra 03 até o ponto 144, de coordenadas E. 

438.610,236 m e N. 7.370.953,307 m; deste, segue com azimute 26°41'41" e distância de 1,59 m, 

confrontando com o Lote 4 da Quadra 03 até o ponto 145, de coordenadas E. 438.610,949 m e N. 

7.370.954,726 m; deste, segue com azimute 26°41'44" e distância de 9,15 m, confrontando com o Lote 

5 da Quadra 03 até o ponto 146, de coordenadas E. 438.615,058 m e N. 7.370.962,897 m; deste, segue 
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com azimute 353°50'40" e distância de 2,32 m, confrontando com o Lote 5 da Quadra 03 até o ponto 

147, de coordenadas E. 438.614,809 m e N. 7.370.965,206 m;  deste, segue com azimute 317°48'32" e 

distância de 11,84 m, confrontando com o Lote 5 da Quadra 03, até o ponto 139, inicial desta descrição, 

encerrando a área de 101,36 m² (cento e um metros quadrados e trinta e seis decímetros quadrados). 

 
                     Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciara o 
emplacamento da via pública. 
 
 
                     Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Sebastião, 04 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 
                                                                                                                                            

 


